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unidades administrativas, assim como a atualização de suas nomenclatu-
ras, deverão ser submetidas à análise da Subprocuradoria-Geral de Justiça 
de Gestão e Planejamento Estratégico (SUBGEPLAN), com posterior apro-
vação do Procurador-Geral de Justiça.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARÁ, em 2 de outubro de 2025.
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ANEXO I
COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (MPPA)
Art. 1º Compõe a estrutura organizacional dos Órgãos da Administração 
Superior do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA):
I - Procuradoria-Geral de Justiça;
a) Gabinete
a.1) Secretaria Administrativa
À Secretaria Administrativa, diretamente subordinada ao Gabinete da Pro-
curadoria-Geral de Justiça, compete:
I - prestar suporte administrativo e operacional, assegurando a execução 
eficiente das atividades e compromissos da unidade;
II - gerir a comunicação e a informação, os processos, os procedimentos 
e os recursos materiais e humanos necessários, garantindo organização e 
conformidade legal; e
III - controlar os eventos institucionais internos e externos da unidade e 
realizar a gestão de documentos em geral.
b) Assessoria Jurídica
À Assessoria Jurídica, diretamente subordinada à Procuradoria-Geral de 
Justiça, compete:
I - prestar assessoramento jurídico ao Procurador-Geral de Justiça, com in-
formações, análises e emissão de pareceres, em processos judiciais, extra-
judiciais, administrativos, e em outras atividades pertinentes, bem como 
avaliar projetos institucionais;
II - coordenar a realização de estudos e a elaboração de documentos jurí-
dicos e atos normativos em geral, incluindo pesquisas sobre temas de in-
teresse institucional, análise de minutas de anteprojetos de lei, bem como 
a organização sistemática da legislação pertinente; e
III - auxiliar na gestão e execução de atividades da unidade, supervisão 

de estagiários, organização de arquivos de pareceres e decisões, além de 
integrar comissões e grupos de trabalho e desempenhar outras atividades 
relacionadas à Procuradoria-Geral de Justiça.
c) Coordenadoria de Cerimonial
À Coordenadoria de Cerimonial, diretamente subordinada à Procuradoria-
Geral de Justiça, compete:
I - coordenar as atividades de cerimonial, em apoio à atuação do Procu-
rador-Geral de Justiça, organizando agenda, audiências e visitas oficiais, 
além de redigir documentos institucionais e correlatos; e
II - elaborar e implementar planos, projetos e programas institucionais, 
visando ao aprimoramento dos serviços prestados.
d) Coordenadoria de Comunicação Social
À Coordenadoria de Comunicação Social, diretamente subordinada à Pro-
curadoria-Geral de Justiça, compete:
I - gerenciar a política de comunicação social, a produção de conteúdos 
e os materiais institucionais, incluído o banco de imagens, assegurando a 
padronização da identidade visual e da marca do MPPA;
II - definir e implementar estratégias de comunicação, abrangendo publi-
cidade, marketing, comunicação interna e divulgação das ações institucio-
nais para fortalecer o relacionamento com os diversos públicos;
III - prestar assessoramento à Procuradoria-Geral de Justiça e aos Órgãos 
Superiores, por meio da realização estudos técnicos e supervisão de servi-
ços terceirizados, garantindo o controle de qualidade da comunicação a fim 
de preservar e fortalecer a imagem institucional; e
IV - gerir documentos, informações, processos administrativos e recursos 
materiais, garantindo organização e conformidade legal.
d.1) Núcleo de Imprensa e Comunicação Interna
Ao Núcleo de Imprensa e Comunicação Interna, diretamente subordinado 
à Coordenadoria de Comunicação Social, compete:
I - gerir a comunicação institucional e a relação com a imprensa, coorde-
nando a divulgação de ações do MPPA, além de supervisionar a produção 
de conteúdo para diferentes mídias, a fim de garantir a unidade do discurso 
e a preservação da imagem institucional;
II - coordenar os canais de comunicação internos e externos, incluindo 
site, clipping de notícias, acervo fotográfico e materiais audiovisuais, além 
de elaborar e atualizar manuais de relacionamento com a mídia e de reda-
ção jornalística; e
III - assessorar o Procurador-Geral de Justiça, organizando sua participa-
ção em coletivas de imprensa e entrevistas, além de promover treinamen-
tos de mídia para os membros do MPPA.
d.2) Núcleo de Mídias Sociais e Publicidade
Ao Núcleo de Mídias Sociais e Publicidade, diretamente subordinado à Co-
ordenadoria de Comunicação Social, compete:
I - coordenar as estratégias institucionais de publicidade, propaganda e 
marketing, planejando campanhas publicitárias e garantindo o fortaleci-
mento da imagem do MPPA;
II - gerenciar veiculações das ações institucionais, supervisionando a qua-
lidade das campanhas, além de administrar mídias sociais e articular a 
divulgação junto a agências e veículos de comunicação; e
III - prestar apoio às unidades do MPPA na comunicação institucional, ofe-
recendo orientações sobre o uso da marca e garantindo a padronização da 
identidade visual do MPPA.
d.3) Serviço de Artes Gráficas
Ao Serviço de Artes Gráficas, diretamente subordinado à Coordenadoria de 
Comunicação Social, compete:
I - gerenciar os serviços gráficos institucionais, incluindo a diagramação, 
impressão, encadernação e distribuição de materiais impressos; e
II - gerir documentos, informações, processos administrativos e recursos 
materiais, garantindo organização e conformidade legal.
e) Auditoria Interna
À Auditoria Interna, diretamente vinculada à Procuradoria-Geral de Justiça, 
compete:
I - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as atividades de 
auditoria interna, alinhando-as aos instrumentos de planejamento, promo-
vendo eficiência e conformidade legal à gestão administrativa, orçamentá-
ria, financeira e patrimonial do MPPA; e
II - garantir a integridade e a qualidade das informações, por meio da 
análise de desempenho e eficácia dos processos de controle interno, de in-
tegridade, de governança e de gerenciamento de riscos, com a atualização 
de normas, capacitação da equipe e intercâmbio técnico, além da definição 
de diretrizes e orientações metodológicas para subsidiar a tomada de de-
cisão institucional.
e.1) Secretaria Administrativa
À Secretaria Administrativa, diretamente subordinada à Auditoria Interna, 
compete:
I - prestar suporte administrativo e operacional, assegurando a execução 
eficiente das atividades, compromissos e agenda oficial da unidade; e
II - gerir a comunicação, a informação, os processos administrativos e os 
recursos materiais necessários, garantindo organização e conformidade 
legal.
e.2) Auditoria Financeira, Orçamentária e Contábil
À Auditoria Financeira, Orçamentária e Contábil, diretamente subordinada 
à Auditoria Interna, compete:
I - coordenar, supervisionar e executar auditorias, inspeções e fiscalizações 
orçamentárias, financeiras, contábeis e operacionais;
II - gerenciar a implementação de estratégias e metodologias de auditoria 
interna, definição de escopos e aplicação de critérios técnicos para aprimo-
ramento dos processos de controle interno; e
III - supervisionar a aplicação e monitorar o cumprimento de medidas cor-
retivas, garantindo a adequada aplicação de recursos, mitigação de riscos 
e cumprimento das normas e diretrizes institucionais.
e.3) Auditoria de Conformidade


